
 

INDICAÇÃO Nº 177/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 da Resolução nº 

2060 de 2021, do Regimento Interno da Câmara seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria Municipal de Assistência 

Social e Secretaria Municipal de Cultura (ou secretarias competentes), realize a 

reabertura do Centro de Vivência da Piedade, com programação regular de oficinas 

culturais, atividades esportivas e sociais para toda a comunidade do Morro da 

Piedade. 

 

JUSTIFICATIVA: 

O Centro de Vivência da Piedade constitui equipamento público estratégico para 

promoção da convivência comunitária, cultura local e assistência social no Morro da 

Piedade, mas encontra-se fechado ou subutilizado, privando a população de 

atividades essenciais de lazer, formação e integração social. A reabertura com 

programação diversificada incluindo oficinas artísticas, esportes e serviços sociais 

atenderá demandas históricas da comunidade, fortalecerá a identidade cultural local 

e otimizará a infraestrutura pública já existente, alinhando-se ao SUAS e Plano 

Municipal de Cultura. 
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​ Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura. 

 

Professor Jocelino  

Vereador - PT 
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